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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA COMEMORA 53 ANOS DE 

EXISTÊNCIA 

 

 
Solenidade foi marcada por homenagens 

  
Homenagens, entregas de certificados e medalhas sublinharam a cerimônia de 

comemorações alusivas ao 53º aniversário do Batalhão de Polícia Rodoviária (BPRv), denominado 

Coronel Manoel de Souza Neto. O evento aconteceu na manhã do dia 07 DEZ 2017 (quinta-feira), no 

Fórum da Justiça Federal Ministro Artur Marinho, no Jiquiá, Recife. 

O evento militar contou com as presenças do chefe do Estado Maior Geral (EMG) da 

Corporação, coronel Arlis Gadelha; do comandante do BPRv, tenente-coronel Rômulo Lamenha, e 

demais autoridades civis e militares homenageadas. 

Na programação, além da participação do Corpo Musical da PMPE, estiveram presentes 

policiais militares (Ativa e Reserva) que foram agraciados com Certificados de Amigo do BPRv, 

Destaques Operacionais e Administrativos de 2017 e Tempo de Serviço.  

Na ocasião, o menor Theo Trajano Tabosa de Andrade, sobrinho do sargento Gabriel 

Liberato, declamou em forma de poema a canção do BPRv. 

O chefe do Estado Maior Geral da Corporação, coronel Arlis Gadelha, destacou a missão 

dos patrulheiros. “Deus capacita os escolhidos e os patrulheiros foram escolhidos nessa missão de 

preservar a vida nas estradas, essa é a missão e esse efetivo tem garra e desenvolve com eficácia nas 

rodovias estaduais”, pontuou. 

 O comandante do BPRv, coronel Lamenha, destacou a satisfação de comandar a Unidade. 

“É com orgulho que retorno ao BPRv e desta vez para comandar essa Especializada que completa 53 anos 

de existência. Quero agradecer o apoio e parabenizar a todos pelo empenho”, enfatizou o oficial. 
 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 12 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Major PM Walmir    13º BPM 

  

Fone: 99620-5316 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Eduardo   CSM/MB 

   

Fone: 98338-0760 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017 –  

            ANTIGUIDADE) 
 

1.1.0.   Cumprimento de Decisão Judicial e Convocação para o TAF (Reteste) 
 

De acordo com a Portaria do Comando Geral nº 055, de 31 JAN 2017, publicada no 

Aditamento nº 022, de 31 JAN 17, que tornou público o Edital do Processo Seletivo Interno do Curso 

de Formação de Oficiais de Administração – CFOA/2017, convoco o Subtenente Mat. 930322-7/10º 

BPM, Cláudio José Nascimento Rocha, para comparecer no CVIPM (campo do QCG) às 07 horas do 

dia 14 DEZ 17 (quinta-feira), com uniforme de educação física, para ser submetido à reavaliação do 

Exame Físico (TAF), em cumprimento à Decisão Judicial nº 0000457-73.2017.8.17.2140.  (Nota nº 

226/2017/SRSEL    
 

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 618, de 12 DEZ 2017 
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Assessores Técnicos Pedagógicos, 

Coordenadores de Ensino, Professores, Instrutores e Monitores para o ano 

letivo de 2017 no Colégio da Polícia Militar e seu anexo em Petrolina. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 100 e 

101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 

de 16 JUN 94; 
 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº 

13.167, de 20 DEZ 2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 

(Estatuto do Magistério Público); 
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Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto nº 

14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº 

372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor 

da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP); 

 

Considerando a Portaria do Comando Geral Nº 642, de 04JUN2010, a qual altera a Portaria 

do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da Polícia 

Militar; 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de 

Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 2010, que aprova o 

Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Dispensar, a contar de 1º DEZ 2017, dos encargos e respectivas cargas horárias, os 

servidores abaixo relacionados: 

 

I – Instrutor do Ensino Médio  

 

1º Sgt PM  102929-0  Mônica Michelle dos Santos  Assuntos Vestibulares  200 h/a 

CB PM  930239-5  João Carlos Rodrigues da Silva  Assuntos Vestibulares  200 h/a 

CB PM 980536-2 Ronaldo Jose Barbosa Andrade Física – 1º Ano EM 154 h/a 

 

II – Monitor de Apoio Técnico pedagógico 

 

CB PM 105897-5 Edmilson Costa da Silva MATP - Almoxarifado 200 h/a 

 

III – Monitor de Correição Disciplinar Discente 

 

Sd PM 118264-1 Michel Gomes do Nascimento MCDD 200 h/a 

Sd PM 117335-9 Bruna Lígia Carneiro da Costa MCDD 200 h/a 

 

 

A contar de 1º de novembro de 2017 

Sd PM 109233-2 Givaldo Cristiano dos Santos Júnior MCDD 200 h/a 

 

Art. 2º – Reconduzir, a contar de 1ºDEZ2017, para os encargos e respectivas cargas 

horárias, os servidores abaixo relacionados: 

 

I – Da Seção de Compras para o Gabinete Odontológico  

 

Cb PM 105894-0 Valtemir Correia de Melo MATP – Gab. Odontológico 200 h/a 

 

 

Art. 3º – Designar, a contar de 1ºDEZ2017, para os encargos e respectivas cargas horárias, 

os servidores abaixo relacionados: 
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I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico  

 

2º Sgt PM 950318-8 Ednaldo Vítor de Andrade MATP – Ajudância  200 h/a 

3º Sgt PM 26876-3 Vlademir José de souza MATP – SP  200 h/a 

3º Sgt PM 37490-0 Edvaldo Francisco de Souza MATP – SP  200h/a 

CB PM 910424-0 Cleveland Mendes de Araújo  MATP – SP  200h/a 

Cb PM 980373-4 João Carlos Anes dos Santos  MATP – SP  200h/a 

Cb PM 980550-8 Sérgio Bivar de O. de Araújo MATP – SP  200h/a 

Cb BM 710391-3 Anderson Ferreira Silva MATP – Ajudância 200 h/a 

Func. Civil 092-2 Lídia Marinho Falcão MATP – DE 200 h/a 

 

II – Monitor Correcional Disciplinar Discente – MCDD 

 

A contar de 1º de novembro de 2017 

Cb PM 910755-0 Jeová Soares da Silva Corpo de Alunos 200 h/a 

Sd BM 711267-0 Valeska Taurino Araújo Corpo de Alunos 200 h/a 

 

Art. 4º – Designar, a contar de 1º de novembro de 2017, para o encargo e respectiva carga 

horária, a servidora do CPM Anexo I -  Petrolina abaixo relacionada: 

 

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico 

 

1º Sgt PM 707146-9 IENARA PEREIRA GÓIS MATP 200 h/a 

 

Obs.: Em virtude de ter sido apresentada ao Anexo I, através do Ofício nº 331/2017 – SCP do 4º 

GBMP, ficando adida e compondo o efetivo do CA Anexo I CPM Petrolina.  

 

Art. 5º – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Vanildo Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 

 

“CI Nº 001/2017-GAB/SEDS-CIRCILAR. Recife - PE, 29 de novembro de 2017. Às suas 

Excelências/Senhorias: Secretário Executivo, Gerentes Gerais, Superintendentes, Gerentes, Gestores e 

Chefes de Unidades. Prezados Senhores. Considerando a necessidade de aprimoramento da segurança 

orgânica e predial da sede desta Secretaria; Considerando, ainda, o estabelecimento de procedimentos 

operacionais e administrativos no que concerne ao trânsito de servidores e visitantes nas dependências 

deste órgão público, DETERMINO que, a partir do dia 04 de dezembro de 2017 (segunda-feira), será 

obrigatório o uso do crachá de identificação para acesso na Sede desta SDS pelos servidores, civis e 

militares, lotados nesta Secretaria. Na ausência deste, os servidores devem procurar a Gerência de 

Apoio  Administrativo  (GAA/SEGI) para confecção em caráter emergencial.  Neste  ínterim,  deverão  
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usar os adesivos de identificação do andar respectivo da gerência/unidade em que estão lotados. No 

tocante aos visitantes, incluindo os servidores dos órgãos operativos não lotados nesta pasta, TODOS 

deverão ser identificados na portaria de acesso e receberão adesivos correspondentes ao andar 

respectivo de interesse, devolvendo-os ao final de sua permanência. Fica, ainda, atribuída aos policiais 

militares da Guarda Patrimonial que fazem a segurança orgânica da SDS, a competência para 

fiscalização e execução da presente determinação. Atenciosamente, Humberto Freire de Barros - 

Secretário Executivo de Defesa Social.” (Nota nº 088-CG/2017). 

 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 

 

“Ofício Sec. nº 40784 /2017. Recife - PE, 23 de novembro de 2017. À Sua Excelência, o 

Senhor Cel. Vanildo Neves de Albuquerque - Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 

Rua Amaro Bezerra, S/N Derby. 52.010-010, Recife/PE. Assunto: Voto de Aplauso. Senhor 

Comandante, Cumprimentando V. Exª cordialmente, em atendimento ao requerimento de nº 

4189/2017, do Deputado Ricardo Costa, aprovado em Plenário desta Assembleia Legislativa, 

comunicamos o voto de aplausos nos termos da proposição, cuja cópia segue em anexo. Requeremos à 

mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos 

Trabalhos desta Casa, no dia de hoje, um VOTO DE APLAUSO as seguintes autoridades Militares: 

Tenente Coronel PM Alessandro Andrade Matos, Major PM Alessandro Silva da Matta Ribeiro, Capitã 

PM Vivian Eucáris de Vasconcelos. Justificativa: O Requerimento que ora estamos encaminhando a 

Mesa Diretora desta Assembleia Legista, tem como objetivo pleitear um Voto de Aplauso as 

autoridades citadas, considerando os relevantes serviços prestados a causa cristã e pelo 

reconhecimento do perfil exemplar de vida devocional aos princípios bíblicos. A referida comenda é 

uma significativa forma de materializar a passagem dos 500 anos da Reforma Protestante, enaltecendo 

aqueles que trilham suas vidas pelos valores éticos, sociais e religiosos. Por assim ser é que nos 

dirigimos aos nossos ilustres pares nesta Casa legislativa para solicitar-lhes a melhor das acolhidas ao 

requerimento em tela visando sua aprovação em Plenário.  Atenciosamente, Ricardo Costa - 

Deputado.” (Nota nº 089/2017/CG). 

 

“Ofício Sec. nº 40773 /2017. Recife - PE, 23 de novembro de 2017. À Sua Excelência, o 

Senhor. Cel. Vanildo Neves de Albuquerque - Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 

Rua Amaro Bezerra, S/N Derby. 52.010-010, Recife/PE. Assunto: Voto de Aplauso. Senhor 

Comandante: Cumprimentando V. Exª cordialmente, em atendimento ao requerimento de nº 

4183/2017, do Deputado Pedro Serafim Neto, aprovado em Plenário desta Assembleia Legislativa, 

comunicamos o voto de aplausos nos termos da proposição, cuja cópia segue em anexo. Requeremos à 

mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos 

Trabalhos desta Casa, no dia de hoje, um VOTO DE APLAUSO as seguintes autoridades Militares: O 

Exmº Senhor Comandante Geral da PMPE Cel PM Vanildo Maranhão e o Comandante do Batalhão de 

Operações Especiais, Major Câmara Júnior, pela desarticulação de quadrilha de tráfico de drogas 

realizada em Ipojuca/PE. Justificativa - Em 08 de Novembro do corrente ano, a operação realizada em 

Ipojuca pelo Batalhão de Operações Especiais, apreendeu três armas de fogo, maconha, crack e 

objetos furtados e roubados. A desarticulação da quadrilha foi de extrema importância para o combate 

ao tráfico de drogas no litoral Sul, que a cada ano faz milhares de vítimas diretas e indiretas. Crescia o 

medo, a insegurança e a necessidade de que algo fosse imediatamente feito para acabar toda essa onda 

de violência que dia após dia chega até nós. A cada momento aumentava a cobrança da população 

exigindo reação da polícia para coibir aquelas ações criminosa. Eis que chegou o momento em que a 

Polícia Militar de Pernambuco, deu uma resposta a altura. Parabéns para todos que direta e 

indiretamente participaram daquela operação de guerra, a qual reacendeu uma parcela da confiança e 

da  auto  estima  que nós pernambucanos temos dado provas ao longo da história. Portanto, é diante do  
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exposto que conto com ilustres pares, nesta casa Legislativa para aprovar esta propositura. 

Atenciosamente, Pedro Serafim Neto - Deputado.” (Nota nº 090/2017/CG). 

 

“Triunfo - PE, 30 de novembro de 2017. Ofício nº 479/2017 – GP. Att.: Ex,p. Srº Coronel 

PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Comandante Geral da PMPE. Ilmo. Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, manifestar nosso agradecimento pela 

relevância dos serviços prestados pelo Capitão Cícero Pereira Nunes, Matrícula nº 96005-5 durante 

seu comando a 3ª CIA do 14º BPM, como também pelo apoio no projeto Pacto dos Municípios pela 

Segurança Pública, idealizado pelo Ministério Público de Pernambuco, o qual fomos premiados na 

Certificação Ouro, sendo Triunfo o único município do estado de Pernambuco a receber esse prêmio 

nos anos de 2015 e 2016. A sua participação foi de fundamental importância para a conquista desse 

prêmio. Por oportuno, destacamos que o Capitão Cícero Pereira Nunes desenvolveu com muita 

Competência, responsabilidade e compromisso ações em nosso município de forma a engrandecer o 

poder executivo. Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. Atenciosamente, João 

Batista Rodrigues dos Santos – Prefeito.” (Nota nº 091/2017/CG).  
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11 DEZ 2017, o seguinte ato: 

 

Nº 5058 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, pelo princípio de BRAVURA, de 

acordo com o artigo 4º, alínea “c”, da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta 

que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM Wellington Bezerra Câmara Júnior, matrícula 

nº 920493-8. 

 

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2017) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Corregedoria Geral 

 

Cor.Ger./SDS nº 686/2017 

SIGPAD Nº 2017.12.5.002427  
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 301, de 23MAI17, 

publicada no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 097 – 25 DE MAIO DE 2017;  
 

Considerando o inteiro teor dos SIGEPEs 7401215-2/2017 e 7401934-1/2017, noticiando 

irregularidades administrativas.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do Servidor Militar;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados nos 

citados SIGEPEs;  
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III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 06DEZ2017. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

- Corregedora Geral da SDS. 

 

---oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 687/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.002425  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 456, de 09AGO17, 

publicada no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 152 – 11 DE AGOSTO DE 2017;  

 

Considerando o inteiro teor dos SIGEPEs 7402619-2/2017 e 5752001-2/2016, noticiando 

irregularidades administrativas.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do Servidor Militar;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados nos 

citados SIGEPEs;  

 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 06DEZ2017. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

- Corregedora Geral da SDS. 

 

---oo(0)oo-- 

 

Cor.Ger./SDS nº 688/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.002426  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 391, de 14JUL17, 

publicada no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 134 – 18 DE JULHO DE 2017;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE 7403441-5/2015, noticiando irregularidades 

administrativas.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade dos Servidores Militares;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  



08    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 232 

12 DE DEZEMBRO DE 2017 

___________________________________________________________________________________ 
 

III - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R.P.C. Recife, 06DEZ2017. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 

- Corregedora Geral da SDS. 

 

---oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 689/2017 
SIGPAD nº 2017.8.5.002423  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e do interesse público, ex 

vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7407112-4/2016, que informa a 

existência de indícios de transgressão disciplinar, em tese, praticada por policial militar;  

 

Considerando a necessidade de apurar grave acusação de desvio de conduta praticada pela 

militar estadual.  

 

R E S O L V E: 

 

I – determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar, no âmbito desta 

Corregedoria Geral, em desfavor da Cb PM Mat. 103000-0 – Dalila Marília da Silva;  

 

II – Designar o Cap PM Mat. 950877-5 – Daniel Carlos de França como Encarregado do 

mencionado processo, a fim de que apure, em toda sua extensão, os fatos ventilados no SIGEPE 

supracitado e em seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III – Determinar que o Oficial Sindicante elabore a Notificação Disciplinar, cientificando a 

Militar do Estado dos fatos articulados no mencionado SIGEPE;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

06DEZ2017. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

 

---oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 690/2017 

SIGPAD nº 2017.8.5.002424  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e do interesse público, ex 

vi do art. 37, da CF/1988;  
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Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7408645-7/2016, que informa a 

existência de indícios de transgressão disciplinar, em tese, praticada por policial militar;  

 

Considerando a necessidade de apurar grave acusação de desvio de conduta praticada pelo 

militar estadual.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar, no âmbito desta 

Corregedoria Geral, em desfavor do Cb PM Mat. 950422-2 – Robson Magalhães da Cunha;  

 

II – Designar o Cap PM Mat. 950877-5 – Daniel Carlos de França como Encarregado do 

mencionado processo, a fim de que apure, em toda sua extensão, os fatos ventilados no SIGEPE 

supracitado e em seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III – Determinar que o Oficial Sindicante elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

Militar do Estado dos fatos articulados no mencionado SIGEPE;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

06DEZ2017. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

 

---oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger./SDS nº 691/2017 
SIGPAD nº 2017.8.5.002419  

 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  
 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e do interesse público, ex 

vi do art. 37, da CF/1988;  
 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7401912-6/2017, originado 

através da Denúncia GTAC nº 130/2016, datado de 15 de março de 2017;  
 

Considerando a gravidade do fato e a necessidade de apuração por parte deste Órgão 

Correicional.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD) em desfavor dos Policiais 

Militares: 1º Sgt PM Mat. 950211-4/5ª CIPM – FRANCISCO CARLOS BRAGA DA SILVA, Sd PM 

mat. 107559-4/ 5ª CIPM – THIAGO DOS REIS E SILVA e Sd PM Mat. 111094-2 – GEYZA 

SANTIAGO DE OLIVEIRA DA SILVA MAGALHÃES, com o mote de que se apurem, em toda sua 

extensão, os fatos elencados no SIGEPE nº 7401912-6/2017, além de outros fatos supervenientes 

detectados durante apuração Correcional;  

 

II – Designar o CAP PM MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO para exercer a função de 

Sindicante da SAD;  
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III – Determinar que o Oficial Sindicante elabore as Notificações Disciplinares, 

cientificando os Militares do Estado dos fatos articulados no mencionado SIGEPE;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

06DEZ2017. CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

 

---oo(0)oo-- 

 
Cor. Ger. SDS nº 695/2017 
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o teor do Art. 3º da Portaria nº 450/2017, publicada no BG/SDS nº 147, de 

05 de agosto de 2017, que dispõe sobre a publicação mensal da produtividade da Corregedoria Geral 

da SDS;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Publicar a tabela de produtividade das Comissões Militares da Corregedoria Geral da 

SDS, referente ao mês de novembro de 2017. Recife-PE, 06DEZ17. CARLA PATRÍCIA CINTRA 

BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

 

 
 

 

---oo(0)oo-- 

 

Cor. Ger. SDS nº 696/2017 
 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  
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Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o teor do Art. 3º da Portaria nº 450/2017, publicada no BG/SDS nº 147, de 

05 de agosto de 2017, que dispõe sobre a publicação mensal da produtividade da Corregedoria Geral 

da SDS;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Publicar a tabela de produtividade do Departamento de Inspeção/GTAC da 

Corregedoria Geral da SDS, referente ao mês de novembro de 2017. Recife-PE, 06DEZ17. CARLA 

PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

 

TABELA DE PRODUTIVIDADE DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO/GTAC PERÍODO: 

NOVEMBRO/2017 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 230, de 08 DEZ 2017) 

 

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

Extrato de ARP e Contratos ARP nº 029/2017-PMPE (1ª publicação). Processo 016.2017. 

PE.011.CPL/CAPITAL. Boina. Compromissada: ALIANÇA MILITAR INSDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA (15.136.883/0001-39). Valor: R$54.400,00. Vigência: 10/09/2017 a 09/09/2018.  
 

ARP nº 032/2017-PMPE (1ª publicação). Processo 001.2017.PE.001. CPL/INTERIOR. 

Ração Canina. Compromissada: PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA (19.933.130/0001-05). Valor: 

R$161.158,50. Vigência: 07/11/2017 a 06/11/2018.  

 

Contrato nº 032/2017- PMPE. Processo 001.2017.PE.001.CPL/INTERIOR. Ração Canina. 

Contratada: PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA (19.933.130/0001- 05). Valor: R$161.158,50. 

Vigência: 13/11/2017 a 12/11/2018.  
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1º Termo Aditivo ao Contrato 019/2016. Processo nº 258.2016.IX.PE.187.PMPE. Alteração 

da razão social, CNPJ e endereço da contratada. Contratada: NUTRANE NUTRIÇÃO ANIMAL 

LTDA(04.591.114/0001-04). Vigência: 28/09/2017 a 06/12/2017.  

 

1º Termo Aditivo ao Contrato 009/2016. Processo nº 181.2016.I.PE.128.PMPE. 

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA. Contratada: NUTRANE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 

(04.591.114/0001-04). Vigência: 28/09/2017 a 06/12/2017. Recife, 11/12/2017. Maj QOPM Adelson 

Santos da Silva - Chefe do Departamento de Contratos e Convênios. 

 

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2017) 

 

4.1.0.   Resultado de Licitação  

 

Processo nº 025/2017-CPL/Capital. Pregão Eletrônico nº 019/2017 – Registro de Preços 

para eventual fornecimento de Uniforme 4º A-2 Masculino e Feminino (Conjunto Operacional) e 

Gorro de Pala PMPE, para as OMES (Organizações Militares Estaduais do Estado de Pernambuco). 

Empresas Vencedoras: CITEL - Comércio e Indústria Têxtil Ltda-EPP e Evaldo Rui Duque Vilar-ME. 

OBS: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br e 

www.licitacoes.pe.gov.br.  

 

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2017) 

 

4.1.2.   Adjudicação 

 

O Pregão Eletrônico nº 019/2017-CPL/Capital teve a adjudicação de seu objeto da seguinte 

maneira: CITEL - Comércio e Indústria Têxtil Ltda-EPP CNPJ 07.527.821/0001- 20, pelo valor de R$ 

638.000,00 e Evaldo Ru i Duque Vilar-ME CNPJ 41.073.677/0001-37, pelo valor de R$ 32.560,00. 

Recife, 11/12/2017 – André Felipe Araújo Pereira do Nascimento – Maj PM – Presidente da 

CPL/Capital. 

 

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2017) 

 

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

Extrato de Ata Nº 010/2017. Ata de Registro de Preços de nº 030/17 – Proc. nº 040/17 P.E 

nº 019/17 – Celebrado entra a DASIS e a Empresa MÉDICA COMÉRCIO RPRESENTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 06.069.729/0001-09.Objeto: Registro de Preços por um período de 

12(doze) meses para Eventual Fornecimento de Reagentes para Testes de Marcadores Cardíacos, com 

concessão dos equipamentos necessários sob Regime de Comodato para atender a demanda do 

Laboratório do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPB - Cota Reservada. Recife, 11/07/2017 

ROBSON INÁCIO VIEIRA-Cel PM–Diretor da DASIS.  
 

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2017) 
 

6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  
 

6.1.0.   Extrato de Contrato  
 

Contrato n° 008/2017-CPM/PMPE. Processo Licitatório nº 066/2017-CPL/CPM, Pregão 

Eletrônico nº 017/2017CPL/CPM. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de servi- 
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ços de locação eventual de ônibus, com motorista, para atender as demandas do Colégio da Polícia 

Militar de Pernambuco, sob o regime de quilômetro rodado. Contratada: Brandão Turismo LTDA-EPP. 

CNPJ: 09.525.405/0001-18. Valor Total da Contratação: R$ 11.784,00. Vigência: 11/12/2017 à 

17/12/2017. Wilson Pereira Campos – Cap QOAPM – Presidente da CPL. 

 

(Transcrito do DOE nº 231, de 12 DEZ 2017) 

 

7.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 232, de 12 DEZ 

2017, versando sobre Prestação de Contas da DASIS e COPM/BM-PE. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Revisão de Penalidade Administrativa 
 

Interessado: Sd PM Mat. 107911-5/CIPOMA, Valdemar da Matta Ribeiro Junior. 
 

 Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante do CIPOMA , 

sendo feito o encaminhamento a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando Geral nº 015, 

de 04JAN2017, publicada no BG nº 006, de 09JAN2017, composta pelos Majores: MAJ QOPM Mat. 

950.707-8 – Flavio Henrique DUARTE Santos (Presidente), MAJ QOPM Mat. 930.300-6 – Jose 

MAURICIO Tavares Filho (Revisor), MAJ QOPM Mat. 930.294-8 – Alexandre Ferreira de ARRUDA 

(Relator), para proceder a análise do recurso impetrado pela Sd PM/107.911-5/CIPOMA – 

VALDEMAR DA MATTA RIBEIRO JUNIOR.  
 

A documentação foi enviada ao Relator da 3ª CPRAD através do Ofício nº Ofício nº 

199/DGP-8/S.Cart., de 19 MAI 17, tendo o Presidente convocado a comissão para em sessão de 

reunião deliberarem a respeito do pleito (pela nulidade das punições de vinte de prisão, publicadas nos 

B.I. /CIPOMA nº 018, de 25 JAN 17, do referido policial. 
 

Vistos e analisados, atendendo o que preceitua as Normas de Funcionamento das 

Comissões Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 SET 04, publicada no SUNOR nº 

026, de 28 SET 04), constata-se, como questões relevantes, que a 3ª CPRAD, por determinação do 

Comandante Geral, é competente para proceder à análise e julgamento do pleito.  
 

DOS FATOS 

Trata o pedido do recorrente da decretação da nulidade da punição imposta pelo 

Comandante da CIPOMA, contra o recorrente com base nos artigos 109, tudo da Lei n° 11.817/2000 

(CDME/PE), conforme disposto abaixo: 
 

Art. 109. Concorrer para discórdia ou desarmonia ou cultivar inimizade 

entre os companheiros. Pena: Prisão, de 20 a 30 dias. 
 

Por haver compartilhado mensagens em rede social (WhatsApp) da OME, causando 

constrangimento e desarmonia, como também cultivando inimizades dentro da OME, com as sua 

postagens, mesmo sem intenção, porém assumindo o risco. 
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O recorrente informou em sua defesa que a conduta foi em tom de brincadeira diante de um 

questionamento feito por um componente de grupo CIPOMEIROS sobre devolução das diárias, 

devido a Operação Padrão, com o único objetivo de descontrair perante os componentes do grupo, não 

configurando como infração disciplinar. 

 

DO MÉRITO 

No intuito de trazer o feito à ordem e a par de toda a instrução produzida, passamos a fazer 

as seguintes considerações do pedido de Recurso Administrativo de Revisão Disciplinar:  

 

Em seu pedido, ora apreciado, o requerente faz o embasamento legal naquilo que preconiza 

o Art. 5º, LV CF/88 e Art. 55 e seus parágrafos da lei 11817/2000, abaixo transcrito:  

 

Art. 5º, CF/88 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes; 

 

Art. 55, lei 11817/2000 - A Revisão Disciplinar consiste na interposição de 

recurso, sob a forma de requerimento, perante Comissão Recursal após 

esgotados os recursos anteriores. 

§ lº O pedido de Revisão Disciplinar deve ser encaminhado à Comissão 

Recursal, através da autoridade a quem o requerente estiver subordinado, 

instruído com: 

I - documentação que deu origem à pena disciplinar: 

II - provas ou documentos comprobatórios; e 

III - argumentos de fatos que motivem ou fundamentem o pedido. 

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o militar tomar 

conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último recurso. 

§ 3º Ao dar entrada no protocolo da OME com o pedido de Revisão 

Disciplinar, deverá o ato ser registrado em boletim, ficando suspensos todos 

os efeitos da pena até o julgamento do recurso. 

§ 4º As Comissões só decidirão sobre os recursos que atendam os requisitos 

do presente Código, e das leis atinentes à espécie, e de superior hierarquia, 

sendo os casos que contrariem suas prescrições considerados prejudicados, 

mandando-se publicar seu indeferimento em boletim, fundamentadamente. 

 

DA DECISÃO 

Em observância a análise das peças que acompanham o presente Recurso de Revisão 

Disciplinar e pela ausência de fatos novos, que possam ensejar outro entendimento, decido pelo 

indeferimento do pleito. 

 

 

Por não apresentar fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apoiem 

decisão que fundamente a anulação ou revisão das penas, este Comandante Geral, resolve: 
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I – Não apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo as penalidades de vinte de prisão, publicadas nos B.I. /CIPOMA nº 

018, de 25 JAN 17,  

 

II – determinar a publicação no Boletim Geral. André Pessoa Cavalcanti - Cel PM – 

Subcomandante Geral. (Nota s/nº2017/3ª CPRAD). 

 

1.2.0.   Recompensa  

 

1.2.1.   Elogio 

 

Louvo os Professores e alunos abaixo relacionados pelo alto desempenho alcançado 

quando da realização das duas fases da Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas – 

OBMEP, da fase única da Olimpíada Pernambucana de Matemática – OPMAT e da fase única da 

Olimpíada Pernambucana de Física – OPEF, todas no ano de 2017. 

 

O vultoso resultado alcançado neste ano é motivo de celebração para o Colégio da Polícia 

Militar de Pernambuco, que muito se orgulha de ter em seu quadro de profissionais de educação, 

discentes de alta estirpe, assinalando os excelentes resultados alcançados pela equipe do Colégio na 

Educação dos seus jovens alunos.  

 

Merece destaque a forma responsável e profissional com que se porta nos trabalhos de 

planejamento e preparação para as provas e aqueles que possibilitaram aos discentes o acesso ao 

conhecimento necessário para realizá-la com sucesso, o relevante mérito dos alunos, pela abnegada 

dedicação aos estudos, alcançando e elevando o nome do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco e 

do nosso Estado em nível Nacional. 

 

É, pois, com orgulho e por um dever de justiça que lhes concedo o presente elogio 

(Individual): 

 

Professor da Disciplina de Matemática do CPM - 2017 

Grad. / Função MAT. Nome Completo 

Funcionário Civil 100849-8 Gustavo Antunes Costa 

Funcionário Civil 100850-1 Nívio Antônio Ribeiro Bernardo 

Funcionário Civil 100851-0 Ivson José da Silva Braga 

1º Sgt PM 950111-8 Paulo Fernando da Silva 

Sd PM 107747-3 Wagner Ramos de Souza 

 

Premiados na Olimpíada Pernambucana de Matemática - OPEMAT 2017 

Discente NOME Medalhas 

Aluno CPM Kalyel Gomes Muniz Prata 

Aluno CPM Alexsander Alves de Oliveira Bronze 

 

 

Premiados na Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas - OBMEP 2017 

Discente NOME Medalhas 

Aluno CPM Ygor Falcão Gomes Mendes Bronze 
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Aluno CPM Letícia Barbosa Lins Pedrosa  Bronze 

Aluno CPM Antônio Gonçalves Neto Bronze 

Aluno CPM Ariel Cecília de V N Herculano Bronze 

Aluno CPM Kalyel Gomes Muniz Bronze 

Aluno CPM Thiago Vicente Mendonça Gouveia Bronze 

Aluno CPM Marcio de Alcantara Rosendo Filho Bronze 

Aluno CPM Vinícius Florêncio Maia Bronze 

 

Premiados na Olimpíada Pernambucana de Física - OPEF 2017 

Discente NOME Medalhas 

Aluno CPM Evelyn Andrade de Santana Ouro 

Aluno CPM Vinícius Florêncio Maia Ouro 

Aluno CPM Adara Falcão Gomes Mendes Ouro 

Aluno CPM Rafael Guimarães Moura Ouro 

Aluno CPM Tairone Albuqueruque N. de Oliveira Ouro 

Aluno CPM Julia Leone Leite Moraes Silva Ouro 

 

Premiados na Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas - OBMEP 2017 

Discente NOME Menção Honrosa 

Aluno CPM Lorena Keilla dos S. Albuqueruqe Menção Honrosa 

Aluno CPM Victor Yghor Simões dos Santos Menção Honrosa 

Aluno CPM Luanna Freitas de Melo Menção Honrosa 

Aluno CPM Marcio Aurélio de Negreiros Gomes Menção Honrosa 

Aluno CPM João Caio Andrade Veloso Menção Honrosa 

Aluno CPM Gabriel Calabrese dos S. da Silva Menção Honrosa 

Aluno CPM José Norberto do Nascimento Neto Menção Honrosa 

Aluno CPM Alexsander Alves de Oliveira Menção Honrosa 

Aluno CPM Sílvio Maurício da Silva Junior Menção Honrosa 

Aluno CPM Marcelo Augusto S. Alves Martins Menção Honrosa 

Aluno CPM Paulo Lino da Silva Neto Menção Honrosa 

Aluno CPM Douglas de Albuquerque Veiga Vera Menção Honrosa 

Aluno CPM Jonathan Dalthon Coutinho Brandão Menção Honrosa 

Aluno CPM Adara Falcão Gomes Mendes Menção Honrosa 

Aluno CPM Giovanna Vitória G. Morais dos Santos Menção Honrosa 

Aluno CPM Luiz Felipe do Nascimento Silva Menção Honrosa 

Aluno CPM Nathalia Ellen da Silva Bacalhaus Menção Honrosa 

Aluno CPM Rafael Guimarães Moura Menção Honrosa 

Aluno CPM Tairone Albuqueruqe N de Oliveira Menção Honrosa 

Aluno CPM Alexyan Maciel Barros de Melo Menção Honrosa 

Aluno CPM Julia Leone Leite Moraes Silva Menção Honrosa 

Aluno CPM Natan Jordan Mendes Silva Menção Honrosa 

 (Nota s/nº/2017/SP/CPM). 
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C O N F E R E: 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Tendo cuidado de que ninguém se prive da graça de Deus, e de que nenhuma raiz de 

amargura, brotando, vos perturbe, e por ela muitos se contaminem. (Hebreus 12:15) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/hb/12/15+

